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Maria Daniela dos Santos Vale 264.823.068-88
Marluce Dias Marques 359.463.298-98
Paula Fernanda Miguel 333.266.328-35
Roberto Gonçalves da Silva 191.279.868-96

AGENTE DE RECREAÇÃO
Nome CPF
Adna Mayara Silva Ribeiro Pojo 324.101.818-05
Adriana Pereira dos Santos 319.797.618-50
Adryane Caroline dos Reis 362.673.568-09
Alessandra Aparecida da Rocha 152.994.238-10
Alessandra Gandolfi 126.795.018-88
Alexandra Fernanda de Souza 428.123.788-75
Aline Salles dos Santos 227.832.818-21
Aline Xavier Ramos 345.923.378-83
Ana Cecília Pascoto Machado 320.465.078-27
Ana Ferreira Silva 144.083.638-80
Ana Paula Amaral do Nascimento 320.532.798-50
Ana Rodrigues Santana Damasceno 114.639.718-69
Andrea Aguiar Teles 279.624.468-70
Andrea Noronha Lelli dos Santos 288.906.888-90
Andressa Loureiro da Silva 392.643.348-58
Aparecida de Fátima Moreira Alcantara 283.458.398-60
Ariel Aparecido Mendes 303.032.938-02
Bianca Reis de Oliveira 339.990.288-31
Bruna Dalvana de Sousa 395.026.698-43
Bruno Augusto Aparecido Basílio 398.944.438-77
Bruno Benjamim dos Santos 228.228.118-73
Camila Freitas da Silva 352.021.278-12
Caroline dos Santos Morais 405.832.058-36
Catia Camargo do Nascimento 252.085.618-16
Cirlei Aparecida Silva Costa 195.121.608-38
Claudia Fernanda de Mello 289.447.258-70
Clayton Lima da Silva 335.674.138-13
Cleusa Luciano da Silva 919.835.338-15
Cristina de Jesus Souza 196.527.148-01
Cynthia Soares Lima Araujo 329.006.942-72
Daiane Gleice Silva 311.445.748-70
Daniela Santana Martins 263.607.178-40
Daniella Cristina de Palma Santos de Jesus 281.804.268-23
Diana da Costa Barreto 020.165.195-50
Doralice Fiuza de Sales 007.237.528-00
Elci Fernandes Pereira Ribeiro 090.139.008-95
Elilia Carla Silva da Silva 287.302.338-44
Elis Miranda 071.727.188-95
Emileyne de Almeida Santos 314.265.468-23
Fabiana Plácido dos Santos Silva 304.534.138-11
Fernanda Fonseca Paes 362.505.508-28
Fernanda Guisso de Oliveira 267.599.998-94
Fernanda Vilela Alves 379.128.198-43
Gabriela Ferreira de Melo 349.491.478-89
Gisele da Silva 063.341.208-24
Gisele da Silva Leite 424.992.238-39
Gisele Lima Gonçalves Minillo 312.953.028-29
Goiacy Araujo Barros 365.005.422-15
Helena Peixoto Vilela dos Santos 694.091.298-34
Isabel Aparecida Telles 029.573.578-36
Ivana Santiago Bueno 112.696.088-86
Ivanilda Dutra do Carmo Pereira 298.414.658-17
Janaina Leite 093.820.428-90
Janete Oliveira Abreu 248.707.108-70
Janice Fernandes de Almeida Lima 654.827.865-87
Jeane Santos do Bonfim 015.446.025-70
Jerliane de Jesus Silva 296.508.478-98
Jervasio Caldas de Souza 325.531.148-93
Josiane Lopes Alves 296.891.108-29
Juliana Gardin Rodrigues 374.349.418-39
Jussara Souza de Araujo 130.369.158-26
Karen de Paula Monteiro 296.256.418-66
Karla Cristina Bueno Clementino 089.205.808-04
Karla Stefani Malaman 212.973.608-42
Laudicéia da Costa Almeida Silva 269.028.198-82
Leonir Vieira de Moura 744.364.819-72
Léya Alves Silva de Sá 328.169.228-12
Lidiane Felix Feitosa 402.409.948-50
Luciane Alves de Matos 136.821.148-82
Luis Américo Alves Macedo 261.248.988-61
Maiara Nascimento de Carvalho 355.038.368-12
Marcel Perin Inacio 394.857.898-23
Marcela Cristina Tenorio Vale 306.037028-13
Marcia Dórea Flavio 262.073.948-95
Marcia Paula Coelho Alves 193.837.008-23
Maria Cristina Roberto da Silva Caldas 268.892.308-09
Maria Daniela dos Santos Vale 264.823.068-88
Maria Geovania da Silva Brito 054.048.848-86
Maria Ivanice do Nascimento 311.903.913-68
Maria Regiane Soares 255.821.488-84
Mariana Ruth de Oliveira 226.330.588-25
Marisane Edvirges Vasques 115.926.088-50
Marli Eleutério Cesário 114.080.158-97
Marluce Dias Marques 359.463.298-98
Mayara Santos de Oliveira 378.239.978-19
Michelle Ribeiro de Sousa 332.102.388-12
Mônica Martins dos Santos 345.590.728-84
Monica Violeta Frazão Coelho 063.324.788-02
Naelza Pereira Alves Marioti 113.154.028-07
Nanci Barboza Moñiz 181.149.238-34
Nirene Anunciação Santos Feitosa 088.533.198-28
Paula Fernanda Miguel 333.266.328-35
Paula Rodrigues Cavalcante 386.914.178-62
Rafael Pereira de Oliveira 340.815.598-48
Regina Antunes Machado 285.969.038-79
Rodrigo Barbosa Fernandes 133.395.487-72
Ronalda Alessandra Werneck de Oliveira 202.559.478-01
Rosana Cruz Lopes da Silva 944.860.778-49
Rosangela de Jesus Gomes Silva 228.579.188-79
Rose Helena de Lima Raphael 295.262.118-71
Roselene de Jesus Garcia 153.338.068-61
Rubens Ribeiro Romano 396.787.718-37
Sandra Regina Maia Alves de Oliveira 249.281.968-05
Sheila Alves Martins 326.323.388-24
Silvana da Silva Barros Bibiano 256.621.458-14
Simone de Oliveira Silva 006.894.037-80
Sonia Gomes de Brito 093.522.188-33
Stella Maris Faleiro dos Santos 147.072.428-63
Susana da Costa Barreto 308.620.428-10
Suzi Montanha 291.215.938-50
Tatiane Costa de Moraes 348.399.108-55
Vagner José Pereira da Silva 182.698.838-67
Veronica Lima Cavas 104.194.908-17

OFICINEIRO
LINGUAGEM ARTÍSTICA – ARTES CÊNICAS

Nome CPF
Vinicius Expedito Mena de Oliveira 410.218.598-42
 LINGUAGEM ARTÍSTICA – MANIFESTAÇÕES CULTURAIS
Elis Miranda 071.727.188-95
Roselaine Maria do Nascimento Souza 116.863.628-03
 LINGUAGEM ARTÍSTICA – MUSICALIZAÇÃO
Genésio Ramos da Cruz 294.263.748-09
 LINGUAGEM ARTÍSTICA – ARTES PLÁSTICAS
Evelise Fernandes 359.918.918-85
Jaqueline Rodrigues de Oliveira 164.075.668-00
Karina dos Santos Fortunato Freitas 315.627.808-40
Nilda Maria Maia Bello de Oliveira 416.335.586-20
Patricia Alves Teixeira 249.689.928-90

Considerando que nem todos os candidatos apresentaram 
a documentação em consonância com o Edital de Creden-

Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 
Salgado Integral + Fruta.

Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 
Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.

Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
20/2010.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 ADIANTAMENTO
Diante do Parecer Técnico Conclusivo da Comissão de 

Controle de Adiantamento exarada na Ata da Nona Reunião, 
realizada em 26/11/2014 e, nos termos do disposto no Artigo 
16 do Decreto número 48.592/07, de 06 de agosto de 2007, 
APROVO as prestações de contas dos processos de adianta-
mento arrolados na referida ATA.

ADIANTAMENTO: SETEMBRO/2014
INTERESSADO Nº DO PROCESSO VALOR 

  CEI
Rita Piazzaroli Longobardi 2014-0.220.947-5 R$ 1.800,00
Cristiane Moraes da Silva 2014-0.220.955-6 R$ 1.800,00
Marcia Sanae K. Yonezawa 2014-0.220.957-2 R$ 1.800,00
Vladimir Petcov 2014-0.220.960-2 R$ 1.800,00
Elis Regina B. de Melo 2014-0.220.964-5 R$ 1.800,00
Eliana Iorio Abdo Silva 2014-0.220.970-0 R$ 1.800,00
Josevandro de Jesus Souza 2014-0.220.973-4 R$ 1.800,00
Valéria R. de C. Climeni 2014-0.220.977-7 R$ 1.800,00
Ana Maria R. Hernandes 2014-0.220.982-3 R$ 1.800,00
Sonia Catarina F. F. Magri 2014-0.220.988-2 R$ 1.800,00
Silvana Maria da Silva 2014-0.220.990-4 R$ 1.800,00
Marcia Barros Ajaj 2014-0.220.993-9 R$ 1.800,00
Márcia de Castro F. dos Santos 2014-0.220.997-1 R$ 1.000,00
Tereza Massae Akashi 2014-0.221.002-3 R$ 1.000,00

CEU GESTÃO
Fátima Aparecida Teixeira 2014-0.221.007-4 R$ 4.000,00
Laila Siwek Sala 2014-0.221.014-7 R$ 2.000,00

DRE – IP
João Pedro da Silva 2014-0.221.016-3 R$ 2.000,00

EMEI
Lucymara C.B. Machado 2014-0.220.819-3 R$ 1.800,00
Marcia Januário M. Museneck 2014-0.220.822-3 R$ 1.800,00
Haydée Mª Campos Pereira 2014-0.220.828-2 R$ 1.800,00
Ligia Cristiane F. de C. Cortez 2014-0.220.834-7 R$ 1.800,00
Marcia Navarro Medina 2014-0.220.893-2 R$ 1.800,00
Claudia R. Gualco Oliveira 2014-0.220.841-0 R$ 1.800,00
Rivania Kalil Duarte 2014-0.220.847-9 R$ 3.000,00
Fernanda M. de Macedo 2014-0.220.851-7 R$ 1.800,00
Renata C.B.A. Mamede 2014-0.220.869-0 R$ 1.800,00
Helena Escarabichi 2014-0.220.877-0 R$ 3.500,00
Vânia Ferreira de Carvalho 2014-0.220.896-7 R$ 1.800,00
Cleide Severino dos Santos 2014-0.220.884-3 R$ 1.800,00
Arnaldo Ribeiro da Costa 2014-0.220.888-6 R$ 1.800,00
Nadia Abrão 2014-0.220.903-3 R$ 1.800,00
Rosangela Nogueira 2014-0.220.909-2 R$ 1.800,00
Maria Ines Zulgis Barrios 2014-0.220.915-7 R$ 1.800,00
Olivia Maria Ferrari 2014-0.220.916-5 R$ 1.800,00
Maria de Fátima B. de Oliveira 2014-0.220.918-1 R$ 1.800,00
Ana Maria Campos Rennó 2014-0.220.922-0 R$ 1.800,00
Patricia Savazzi Colontinio 2014-0.220.926-2 R$ 1.800,00
Fabio Roberto Bellini 2014-0.220.929-7 R$ 1.800,00

EMEF
Francisca Alves de Menezes 2014-0.220.693-0 R$ 1.200,00
Laud Pereira Borges 2014-0.220.697-2 R$ 2.000,00
Martha Milan Menezes 2014-0.220.704-9 R$ 2.000,00
Vera Lucia F. Moreira 2014-0.220.709-0 R$ 2.000,00
Sonia Vila 2014-0.220.712-0 R$ 2.000,00
Luis Ivan Poletto 2014-0.220.718-9 R$ 2.000,00
Silvia Pereira Lima Borges 2014-0.220.726-0 R$ 2.000,00
Shirley do C. de Paula de Miranda 2014-0.220.721-9 R$ 2.000,00
Audrey Regina Ponce 2014-0.220.729-4 R$ 2.000,00
Simone Bosquê de Faria 2014-0.220.724-3 R$ 2.000,00
Raquel F. Saunier Martins 2014-0.220.732-4 R$ 2.000,00
Maria Helena P. de Almeida 2014-0.220.733-2 R$ 2.000,00
Maria do Carmo Samuel Holtz 2014-0.220.738-3 R$ 2.000,00
Joceli Pereira Lopes 2014-0.220.745-6 R$ 2.000,00
Vera Silvia Ferreira 2014-0.220.749-9 R$ 2.000,00
Rosa Maria de Oliveira 2014-0.220.770-7 R$ 2.000,00
Sonia Gorete de Oliveira 2014-0.220.781-2 R$ 2.400,00
Solange Ribeiro 2014-0.220.787-1 R$ 2.000,00
Barbara Sales Margarida 2014-0.220.788-0 R$ 2.000,00
Sonia Lebre 2014-0.220.789-8 R$ 2.000,00
Ricardo Faro 2014-0.220.791-0 R$ 2.000,00

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO INSTITUÍDA 
PELA PORTARIA Nº 197/14 DE 29/10/2014 DO 
DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA/
BRASILÂNDIA.

Aos vinte e cinco dias de novembro do ano de dois mil e 
catorze, a partir das treze horas, reuniu-se na sala da Divisão 
Técnica de Programas Especiais da Diretoria Regional de Educa-
ção Freguesia/ Brasilândia, a Comissão de Avaliação e Creden-
ciamento, instituída pela Portaria nº 197/14 de 29/10/2014 pu-
blicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 30/10/2014, 
página 25, para análise dos projetos e documentos enviados 
pelos candidatos inscritos para atuarem como Agentes de 
Recreação, Coordenadores de Pólos e Oficineiros em programas 
da SME, ações que envolvam atividades nas áreas de educação, 
esporte, cultura, turismo e lazer, de acordo com o Edital de 
Credenciamento SME nº 08/2014/2015, publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 21/10/2014, páginas 87, 88 
e 89. Estiveram presentes na reunião a Sra. Cristina Benedicte 
Fernandes, RF 525.538.4/2, Diretor de Divisão Técnica de Pro-
gramas Especiais, Marli Perez Gioielli Vedelago, RF 677.546.2/1, 
Assistente Técnico de Educação I, Fernando Duarte Barros, 
RF 810.546.4/1, Assistente Técnico Educacional e Elizabeth 
Jane Rodrigues Penteado, RF 601.2116/3, Auxiliar Técnico de 
Educação. Após verificação e análise dos projetos e dos docu-
mentos apresentados e com os requisitos expressos no Edital 
de Credenciamento SME nº 08/2014/2015, foram credenciados 
os candidatos, como seguem em ordem alfabética:

COORDENADOR DE POLO
Nome CPF
Alline Marangoni Romeros 352.954.608-94
Antonio Carlos Sorrini 063.843.368-12
Cleusa Vargas Gomes 018.345.779-00
Leonir Vieira de Moura 744.364.819-72
Luis Américo Alves Macedo 261.248.988-61
Luis Fernando de Jesus Camacho 228.496.518-00
Marcos Eduardo Souza e Silva 250.174.648-16

SEMANA DE 15/12 A 19/12/2014
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado, Bolo Indivi-

dual sabor Laranja e Maçã.
Terça-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Pão de Bis-

naguinha com Margarina.
Quarta-feira: Iogurte com Flocos de Milho e Banana Na-

nica.
Quinta-feira: Néctar de Fruta/Suco Tropical de Abacaxi e 

Pão Hot Dogl com Frango.
Sexta-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Pão de 

Forma com Queijo.
SEMANA DE 22/12 A 23/12/2014
Segunda-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas, Biscoito 

Salgado e Banana Prata.
Terça-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Hot Dog 

com Margarina.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LANCHE 

– PERÍODO DE 5 OU 6 HORAS.
SEMANA DE 01/12 A 05/12/2014
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de 

Forma Integral com Margarina.
Terça-feira: Iogurte com Granola e Banana Prata.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Bolo Individual sabor 

Chocolate.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão 

Hot Dog com Queijo.
Sexta-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Bisnaguinha 

com Requeijão.
SEMANA DE 08/12 A 12/12/2014
Segunda-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Biscoito 

Salgado.
Terça-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Maracujá e 

Pão Hot Dog com Margarina.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Pão de 

Forma com Requeijão.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Barra de 

Cereal e Maçã.
Sexta-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Biscoito 

Doce Integral.
SEMANA DE 15/12 A 19/12/2014
Segunda-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Pão de 

Forma com Queijo.
Terça-feira: Iogurte com Flocos de Milho e Banana Prata.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Hot 

Dog com Requeijão.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas e Bolo Indi-

vidual sabor Laranja.
Sexta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Abacaxi e 

Pão de Bisnaguinha com Margarina.
SEMANA DE 22/12 A 23/12/2014
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de 

Forma com Requeijão.
Terça-feira: Composto Lácteo Café ou Fruta e Biscoito 

Salgado Integral.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA - REFEI-

ÇÃO.
SEMANA DE 01/12 A 05/12/2014
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido com To-

mate e Orégano, Legume Cru (Beterraba) e Melão.
Terça-feira: Macarrão à Bolonhesa, Verdura Crua (Alface) 

e Mamão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango Cebolado, Legu-

me Cozido (Cenoura) e Gelatina com Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe com Molho, Legu-

me Refogado (Chuchu) e Melancia.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Salsicha ao Sugo, Purê 

de Batata e Salada de Frutas (Maçã, Banana, Manga e Suco 
de Laranja).

SEMANA DE 08/12 A 12/12/2014
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos a Portuguesa, 

Legume Refogado (Abobrinha) e Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Escondidinho de PTS e 

Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango com Laranja, 

Verdura Refogada (Escarola) e Banana Nanica.
Quinta-feira: Macarrão ao Sugo, Carne Bovina Cozida, 

Legume Cru (Pepino) e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe Cremoso 

com Requeijão, Legume Cru (Beterraba) e Goiabada Individual.
SEMANA DE 15/12 A 19/12/2014
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Salada de Ovo ao 

Vinagrete, Legume Cozido (Beterraba) e Melão.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango ao Creme, Legume 

Cru (Cenoura) e Melancia.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina Cebolada, 

Legume Cozido (Abóbora) e Abacaxi.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe Lusitano (Batata + 

Tomate) e Mamão.
Sexta-feira: Macarrão Alho e Óleo, Carne Bovina ao Molho, 

Verdura Refogada (Repolho) e Bananada Individual.
SEMANA DE 22/12 A 23/12/2014
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido, Legume 

Cru (Pepino com Tomate) e Maçã.
Terça-feira: Macarrão com PTS, Verdura Refogada (Acelga) 

e Abacaxi.
CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGEN-

CIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO TERCEIRIZADO

Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento 
da unidade educacional (CEI, EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU 
GESTÃO e EJA) com serviço TERCEIRIZADO, em situação espe-
cial ou emergencial, na qual não oferece condição de distribuir 
ou de preparar a alimentação escolar (falta de espaço físico; 
falta de mobiliário; falta de água; procedimentos de conserto 
na tubulação de gás; reformas, adaptações ou reparos nas 
instalações; etc.). Portanto, é recomendável que não seja solici-
tado pela unidade para atender outras situações, visto que, seu 
cardápio é composto por apenas 04 (quatro) alimentos, o que 
pode causar monotonia alimentar na criança.

A fim de atender a Lei Mun. nº 14.404 (publicada no DOC 
de 22/05/07 – Pg 1), o cardápio deve ser afixado no refeitório, 
em local de fácil acesso à comunidade escolar.

2a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado Integral 
e Barra de Cereal.

3a Feira: Bebida Láctea Sabor Fruta e Biscoito Salgado 
Integral.

4a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado e Barra 
de cereal.

5a Feira: Néctar ou Suco Tropical de Fruta e Bolo Individual.
6a Feira: Bebida Láctea Sabor Morango e Biscoito Salgado 

Integral.
Nota: A Bebida Láctea e o Suco de Fruta devem ter emba-

lagem individual.
KITS LANCHES
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar o 

atendimento de alunos da EMEI, EMEF, EMEFM, CEU GESTÃO e 
EJA que saem da unidade para participarem de eventos exter-
nos (eventos culturais, esportivos, musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do even-
to:

Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 

horas ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério do Departa-

mento de Alimentação Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea Chocolate + Pão tipo Hot 

Dog com Queijo + Fruta.

Modelo de Kit nº 1: Bebida Láctea Chocolate + Pão Hot 
Dog com Queijo + Fruta.

Modelo de Kit nº 2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 
Salgado Integral + Fruta.

Modelo de Kit nº 3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 
Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.

Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
08/2009.

Nota: o Kit Lanche substituirá um tipo de alimentação das 
previstas/dia para criança receber no CEI, e não implicará em 
qualquer tipo de acréscimo no faturamento da contratada, con-
forme Edital de Pregão nº 20/DME/SME/2010, anexo II, Seção 
III, Item 5 “b”.

COMUNICADO Nº188 / Dezembro 2014 / Terceirizadas
A Secretaria Municipal de Educação - SME por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), COMUNICA aos 
Senhores Diretores de Escola da Rede Municipal de Ensino 
(EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, incluindo-se as unidade com 
atendimento a EJA e CEU GESTÃO), os cardápios que deverão 
ser cumpridos nas unidades educacionais com serviço contra-
tado para o preparo e fornecimento de alimentação escolar 
(TERCEIRIZADAS), atendidas pelas empresas: APETECE SISTE-
MAS DE ALIMENTAÇÃO, MASAN ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
SHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, DENJUD REFEIÇÕES 
COLETIVAS ADMINIST e PROL ALIMENTAÇÃO LTDA no período 
de 01/12 a 23/12/2014. Esclarece, ainda, que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) As unidades novas, mas ainda com obras de adequação 
estrutural, poderão ter o cardápio adaptado, de forma a garan-
tir a segurança sanitária da alimentação;

3) As unidades que já tiverem implantado a jornada de 
permanência acima de 4 horas (com pré ou pós-aula) poderão, 
nos horários adequados, fornecer às crianças com período de:

5 a 7 horas = 1 lanche + 1 refeição ou 8 horas em diante = 
1 lanche + 1 refeição + 1 lanche.

4) A direção da unidade deverá, caso necessário, solicitar 
o fornecimento de kits para passeios ou eventos externos, com 
antecedência mínima de 05 dias úteis, via e-mail, à Diretoria 
Regional de Educação, por meio do formulário padronizado, 
conforme orientação da SME.

5) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite adap-
tação ou controle alimentar, deverão contatar o Departamento 
de Alimentação Escolar/Gestão Terceirizadas para receber as 
orientações pertinentes.

6) Em conformidade com a legislação vigente, o Diretor de 
Escola é responsável por:

a) Acompanhar e controlar diariamente as atividades relati-
vas à execução dos serviços na unidade, especialmente no que 
se refere à medição inicial:

- apontamento da quantidade de cada tipo de alimentação 
fornecida.

- quantificação de refeições e sobremesas, separadamente, 
e repetições (no caso de EMEFs).

- utilização de fichas ou catracas para contagem de refei-
ções distribuídas.

b) Avaliar os serviços prestados;
c) apontar eventuais ocorrências que possam sujeitar a 

contratada a penalidades.
d) Registrar todas as informações diárias na folha de medi-

ção inicial dos serviços.
e) Observar todos os demais procedimentos que lhe são 

atribuídos no Contrato.
6.1) Caberá também ao Diretor informar à empresa pres-

tadora de serviços, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, quanto à dispensa das aulas, que implique no 
cancelamento do fornecimento da alimentação ou na signifi-
cativa diminuição de sua quantidade (especificado em edital 
e contrato).

7) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade po-
derão, eventualmente, sofrer alteração, autorizada previamente 
por nutricionista do DAE/Planejamento de Cardápio, a qual será 
comunicada pela empresa às unidades em que presta serviços.

8) Referente ao modo de Preparo dos Alimentos: “As Uni-
dades que possuem forno e viabilidade no tempo de preparo 
poderão solicitar a preparação assada que contida no Receituá-
rio Padrão, quinzenalmente”.

9) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por Nutricionista, responsável técnico pela adequa-
da prestação dos serviços contratados.

10) A Direção da unidade escolar comunicará a medição 
dos serviços, mensalmente, à respectiva Diretoria Regional de 
Educação – DRE, que deverá conferir os dados e encaminhá-los 
ao Departamento de Alimentação Escolar – DAE, nos termos 
estabelecidos em Contrato.

11) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas do 
DAE e acordado com os nutricionistas Responsáveis Técnicos 
das empresas, abaixo identificados:

- Renata Pereira Gaspar – CRN3 nº 6.704 – Prol Alimen-
tação Ltda.

- Gláucia D’Amico Gianini - CRN3 nº 8.403 – Masan Ali-
mentos e Serviços Ltda.

- Rita de Cassia Carvalho Oda - CRN3 nº 11.394 - Apetece 
Sistemas de Alimentação Ltda.

- Fernanda Izabel Galego– CRN3 nº 5.042 – Denjud Refei-
ções Coletivas Admnistrat.

- Sofia Edneia Vitti – CRN3 nº 10.270– SHA Comércio de 
Alimentos Ltda.

EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LAN-
CHE PARA PERÍODO DE 4 HORAS OU 2º PERÍODO DE 8 HORAS.

SEMANA DE 01/12 A 05/12/2014
Segunda-feira: Composto Lácteo Frutas e Pão Hot Dog 

com Queijo.
Terça-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de For-

ma Integral com Margarina.
Quarta-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão 

de Hamburguer com Carne Bovina Moída.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café, Bolo Individual sabor 

Chocolate e Maçã.
Sexta-feira: Iogurte com Granola e Banana Nanica.
SEMANA DE 08/12 A 12/12/2014
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Bis-

naguinha com Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo Frutas ou Café e Pão de 

Forma com Requeijão.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Barra de 

Cereal e Mamão.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café ou Frutas, Biscoito 

Salgado e Banana Prata.
Sexta-feira: Néctar de Fruta/Suco Tropical de Maracujá e 

Pão Hot Dog com Salsicha.
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